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LEI MITNICIPAL [Uü 4f§r de 26 de junhç de 2019.

EMEÍIITA; Dispôe sobre a organizaçâo do Conselh*
Munic*pal d* üefesa d* Meio Amblente - CONDIMA, e dá

cutras pr*vidências.

A pREF§ITÂ Bü MUNICfFT# m§ §ANT& eH.[Jã, §STA§* BH pERNÀM§t CS
F*ço saber que a eâmara de Veread*res Â,PROVüU, e eu SANCIüF{O e FRüMULGü
a seçuinte L*i:

Art. 3.s" * S Conselh* $4unicipal de Mei* Ambiente do Hunicípi* de
§anta Cruz -* CüMMA, institr.*íd* pela Lei Municipa! n* 247, de 23 de maio de
2üü7, pôssa â ser regido pela presente lei, a qual pâsss a denominá-io eÍ*

C*I§§HLH* MUNTCTPÀL DT BHFH§Â §ü M§T* AMST§NTE * CüruB§MA.

Att" 2§" - 0 CONDEMA é órgão integrante dos §isternas Nacional e
fstaduatr do Meio Ambiente, com o objetivo de manter o meio ambiente
ecologicarnente equilibrado, bem de uso cümurn dCI povô e essencial à
qualidade de vida.

§ }s - ü Cnnselhn ívlunicÍpal de Defesa do Meio Âmbiente constituí *m
*rçã* co*sr:ltivo e deiiberativo, ilú ânihito de sua c*mpetência, tende fr

finalidade precípua de instituir iloríllâs e diretrizes amhientais, aÍén'l de
ôsse§§ürar * Fcder Hxecutiv* Êín assunt*s de pclítíeas dc proteção,
cCIfiservôÇêr: e uso sustentável ds rrei* amblente"

§ 2* - S C*nseÍho Ír4unielpal de Defesa d* Meia Ambiente tcrá c*rno
*hjetivo ãss*§sürãr a gestão da F*lítica Municipa§ do Meic Ambiente, cürn *
ap*io d*s seruiços admínistrativos da PrefeÍtura Municipa[.

Àrt. 3ü. - ü Ccnselh* Mu*icipal de Defes* do trtleio Ambiente deverá
*bservar as seçuint*s dlretrizes:

I - interdisciplinaridade no trato das questôes ambientais;
II * participação comunitária;
fitr - prcrn*ção da sa*de pública e amblental;
trY "_ compatibiliaaçã* c*rn as p*líticas d* meio ambiente nacional e

estadual;
V * con:patibitizaçâo entre *s políticns * demais aç§es rJe
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YI * exigênciô de cCIntinuidade, no tempo e n* espaçô, das açÕes dr
gestão arnbiental;

\1ff - informação e divulEaçâo obrigatória e pêrmãnente de dados,
condições e açôes ambientais;

VIitr * prevalência do int*rexe público s*bre o privado;
IX * proposição de reBaraÉo do dano amblental, independentement*

de outras sanções civis ou penais.

*tt. 4ü. - Ao Consetrhe Municipal d* Def*sa do Meio Ambiente
ecrnpete:

I * propor diretrizes para e Política Municipal do Meio Ambiente;
II zelar pela divulgação das leis. normas, diretrizes. dados e

inforr,taçôes ambientais in*rer':tes a* patrimônio n*tural, cultural e artificial d*
rcunicípi*;

m - calaborar nos estudos e elaboração dos planejamentos, planos,
prügrâmas e ações de desenvolvimento municipal e em prajetos de lei sohre
par**l*n:entô, LI§* e ocup*çã* do mlo. plano diretçr e arxpliação de área
urbana;

ru - estirnular e acempanhar o invent;irio dos bens que deverão
constituir o patrimônlo ambiental (natural, étnicc e cultural) do município;

V - pr*por dlretrlzes pârê a censervãção dos recursos ambientais d*
municípi*;

W - identificar e cornunicar ass óngãos competentes as açressô*s
ambientais oc*rridas nos municípios, suger[ndo soluções reparadoras;

VII * Sropor e acompanhar os programas de educação ambiental;
WH cünvorâr *rdinarinmente â cada 02 {dois} anosí *u

e*raordinaniamente. FoÍ maiuria ahsoluta dos seus mernbros, a Conferência
Municipal do Meio AmbÍente, que terá a atribui$c de avaliar a situação da
preseruaÇão, conservação e efetlvação de medÍdas vcltadas ao rneio arnbiente;

IX - elah*rar e apr*var ü seu Regimento Interno;

fariâgr"afo único, §eru Brejuízc da sr.ra csÍnpetôncía Êxpr€ssarnente pr*vista
nest* artigr:, a CüNDf;MA poclerá ter outras atrihuições, desde que correiata *
d*fesa dc Mei* An"ibierrte.

Art. §s. - ü Conselh* l$t"rnicipai de Defesa do Meio Ambiente ser*
constituído por membros que farmarâo o íadro *bedecendç-se á
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distribuição pfirÍtáriâ Êntre F*der P*blico Munícipal c §*eiedade Civil ürganizada
e demais entidades çCIvernamentais.

§ 1* - S CONDEMA será composto por 1ü idez) membros, distribuíd*s
da seguinte forma:

i - ü1 {um) representante indicado pela Secretaria Municipal de
Àgricultura e Meio Ambiente;

$ - ü1 {um} representante indicado pela Secretaria Municipal de
Êducaçã*;

fiI - ü1 (um) representants indicado pela Secretaria Municipal de übras
e Serviços Urbanos;

ry - 01 (um) representante indicado pela S*cretaria Municipal de
Saúde;

V - ü1 {um} representante indicado pela Secretaria Municipal de
ÂssistêncÍa Social;

VI ü1 (um) representante oriundo das associações legalmente
c*nstituídas no rí]unicípio, indicado por intermédio do Conselho Municipal de
**senvolvlmento Rural Sustentável {CMDRS}, órgão que congrega todas as
associaçôes do rnunicípio;

Vil 01- (um) representante indicado por sindicatos legalrnente
instituídos no município;

ViII - §1 {umi representante indicado por igrejas ou templos instituídcs
no município;

iX - ü1 {um) representante indicado por associação ou coCIperâtiva de
catadares ou, à sua falta, de qualquer catador domiciliado neste Municípia de
§anta CruzlPE;

X - 01 {um) representante de órgãos governarnentais estaduais que
atuem no nrunicípio, como IPA, ADÂGRO, COMPESA, etc.

§ eü - CIs membros d* Conselho terâc mandatos de CIZ (dois) ônssr
permitind*-sÊ ê recünduçâo.

§ 3s - Quando da indicação do rnembro titular, será também indicad* o
seu sLlplente, a firn de substituí-lo ern caso de falta, ou sucedê-lo ern easo de
veeância.

§ 4o - ü exercício da funçâo de rnernbro do conselho será gratuitc, e

será considerad* serviço de relevante interesse
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§ 5u - Serãs membrüs nütss d* C*nselho Municipat de Defes* d* M*io
Ambiente, sem carát*r dEliberativ*, e atuandn e*e f*rma npinativa e c*nsultlva,
üs representantes de entirlades púbiicas federais * estaduais ligadas ià quest$c

*rniriental, *sp*eialmcnt* * ÍBAMA, * ICMSio, * CPItH, instituiçSes de ensinq: dm

regiã*, cürn* LitUiVASF, UF[, trF-§ertão, dentre *utras.

§ §ü - Ã estrutura do CüNDEMA será composta pela Presidência,

Flen;*ria e §ecretaria Executiva. *scolhid*s de*tre seus meíftbr*s, c*nfcrme
e$*belecid* *rn Regime*t* §*tern*"

§ 7* - * C*nselh* p*de*É institr.:ir. sempre qi;e ffiec*ssáric, eÊmara*
Tée*ticas er* diversas áreas de interesse, É ainda r*e*rr€r ã téenic*s *
entidades de n*tória especializaçã* er"n êssr.intos d* direito arnbiental.

Art. S*" - A Plenária reunir-se-;* ern car;iter crdin;írio e extracrdin;árín.

c*nfcrme dispuser * R"egimento Interno do Cor:sellro.

§ 1ú - A Plenária poderá sÊr convocada extraordinariamente pcr s*u
Presidente, *u mediante requerimentc de, no mínim*, 04 {quatro) membros dc
conselho.

§ 2§ - A Ftrenária se reunirá com o " quorufif' mínirna de metade rnais

uffi de seils membros, d*liberands por maioria sirnp[es em prirneira

convccação, er em seguida, cüm o número de conselheiros presentes, devcndo

ser fundamentado çada voto.

Íi 3* - Âs decisõ*s da Pleniiria serão f*rn"talizadãs em R*soluçlir: *
*utras delib*naçô*s, devends ser publicadas na imprensa oficial do municípi*, *
afixadas no ;*tri* d* Pr*feitura ívXunicipaf e da Câmnra de Veread*res.

Ârt, ?ü. - Âs s*ss§es d* e*nselha scrã* priblieas e ôs atos e
document*s dever§c ser amplamente divulqadas"

Àrt. §8, - * ilüNDIMÂ, semp!"e que tcmar cCInhecirilenta de p*ssivc*s

agress#es nrnbientais, diliEenclmrÉ nü sentidc r3* âpilrâr e adstar &§

pravidências necessárias.
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Art. §s, - Dentro d* praza máxinio de 6ü {sessenta) dias dn sua
instalação, c CüNDEMA eiaborará a seu regirnent* Interno, que deverá ser
aprovada por Decreto do Poder Executivc Municipai.
Far,úgr"afo únic*. A instaíação d* Conselho e a nontÊaçãn dos cons*lheiros
deverão âcorrer no prazo máxirnc de 30 (trintai dÍas, contados a partir da
publieaç§n desta lei.

Art- 1§, - Esta Lei entrará em vigor na data da sua puhlicaçãc,
r*v*ganda-se ês disposições *m contrário,

Santa Cruz {Pfi, em 26 de junho de 201Ç.

Eunxr Men:e Soanes
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